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Parecer jurídico no 512023

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Evento de Capacitação

fone/Fai (42) 3646-3443 - Cx. Postâl 106
ÇEP 85.200-000 - Pltônga - Paraoá

camarâ@pitanga.pÍ.leg.br

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMIN ISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPACTTAÇÃO DE AGENTES PUBLTCOS.
HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
Ltc rrAÇÃo. RECoMENDAÇÕES.

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de

curso aberto de capacitação para agentes públicos, no qual serão abordados os

seguintes temas: prestação de contas anual; condução dos trabalhos administrativos

da Câmara Municipal; atualização do Regimento lnterno e implantação da nova lei de

licitaçÕes.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para emissão de parecer jurídico.

E o breve relato.

ANÁLISE JUR|DICA

3. A contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, requer

o atendimento de vários requisitos em tazáo da rigidez imposta à Administração

Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 elenca em seu art.25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é, as situações que permitem ao Poder Público a contratação diretá

de particular sem a deflagração de procedimento licitatório:

vedada a inexigibílidade para serviços de publicidade e divulgaç
lll - para contrataÇão de profissional de qualquer setor a
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
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Atl. 25. É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especíal:
| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos
por produtor,.empresa ou representante comercíal exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovaÇão de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o servíço, pelo Sindícato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes:
ll - para a contratação de sê/yiços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de

, natureza singular, com profissionais ou empresas de notôiia especialização,

ou através
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5. O inciso Vl do caput do art. 1 3 da Lei no 8.666/93, por sua vez, assim dispõe:

Att. 13. Para os fins desfa Lei, consideram-se servigos
especializados os trabalhos relativos a.

Vl - treinamênto e apeúeiçoamento de pessoa/; [grifei]

técnicos profissionais

6. Compulsando os autos denota-se que o objeto da futura contratação pode

enquadrar-se, em tese, na hipótese legal de inexigibilidade prevista no inciso ll do art.

25 da Lei no 8.666/93

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

São Írés os reguis itos cumulativos para declaração de inexigibilidade:
a) serviço técnico: são aqueles enumerados, exempliíicativahente, no art. 13 da Lei no
8.666/1993, tais como: estudos, planejamentos, pareceres, perlcias, patroclnio de
causas êtc.;
b) serviço singular: a singalaridade do serÚiço depende da demonstraçáo da
excepcionalidade da necessidade a ser saÍisfeÍa e da impossibilidade de execuçeo por
pafte de um profissional comum; e
q notôrta especialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
sua área de atuação, o que pode ser demonstrado por váias maneiras íestudos.
experiências, publicações. organização, aparelhamento etc.).1

8. O programa do evento âprêsentado permite 'inferir que os temas a serem

tratados são de interesse'do Poder Legisláivo.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salienlar que,

embora se possa enc,ontrar no mercado vários cursos ou eventos que'tratam da

matéria, a natureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidade de

competição, em especial pelo grau de confiança envolvido2.

10. É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de evento dê

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, Àá muita dificuldade de se elêger

um elemento objetivo que possa permitir a realizaçáo de licitação, pois os profissionais

ou entidades são incomparávéis, inviabilizando a competição. Assim, reconhece-se

que e a discricionariedade da Administraçáo que avaliará se o evento/curso é

tln Curso de Direito Administrativo. 5 ed. Sáo Paulo: Método, 2017, p. 435.
2 Súmule n'39 do TCU: "A inexigibilidade de licitaçáo para a contratação de serviços técnicos com
pessoas f/sicas ou jurldicas de notóia especialização somente é cabível quando se tratar de serviço
de natureza singulaa capaz de exigt, na seleção do executor de conÍia u de subjetividade
lnsusceÍivel de ser medido pelos critérios objetivos de qualificaçáo
nos termos do art. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993."
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adequado aos seus objetivos, o que não significa que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispõe inciso ll do

parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93.

11 . Quanto à notória especializaçáo, denota-se pelos dados curriculares dos

docentes, elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuírem capacidade

para execução do objeto.

12. Oportuna a reprodução de precedente do Supremo Tribunal Federal:

13. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tribunal de Contas da

Uniáo fixou o seguinte entendimento:

"[...] as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou apeieiçoamento de pêssoal bem como a inscrição de seNidores para
pafticipaçáo de cursos abertos a Íerceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitaçáo prevista no inciso ll do ad. 25, combinado com o inciso Vl do aft. 13 da Lei
n' 8.666193" (Dêcisão 438/98 - PlenáÍio. Sessâo 15/04/1998. DOU 7/1998

14. O Departamento Financeiro indica a disponib idade de cursos de ordem

eandro § undo
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EMENTA: AçAO PENAL PIJBLICA, CONTRATAÇÁO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA, LICITAÇÃO, ART, 37. XXI DA CONSTITUIçÀO DO BRASIL,
D/SPENSA DE udTAÇÀO NAO CONFTGURADA tNEXtGtBtLtDADE DE UdTAÇÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROF/SS/OA/Á/S
CONIRÁIADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA A CONFIANÇA DA
ADMINISTRAçAO POR ELES DESFRUTADA- PREVISAO LEGAL. A hiPÓtESE dOS

autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da
emergência. CaracterizaÇão de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são
serviços que a Administraçáo deva contratar sem licitação, escolhendo o
contralado de acordo, em últimd instància, com o grau de confiança que ela
própria, Administração, deposite ne êspecialização desse corúrafado. 

^/essescasos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realização dê procedimento licitatório para a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento
objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o
direito positivo confere à Administrdçáo paê a ascolha do "trabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à ptena satisfação do objeto do contrato" (cf. o
§ 1' do art.25 da Lei 8.666/93). O que a normd extraida do texto legal exige é a
notdria especializaçáo, associada do elemento subjetivo coníiança. Há, no caso
concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profisslona/s
contratados possuem notória especialização, comprovada nos aúfos. além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (AP
348, Rêlato(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2006) agriieil
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CONCLUSÃO

'18. Ante o exposto, opina-sé pela possibilidade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à Administração Pública, recomendando-se:

a) a avaliaçáo da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentaçáo apresentada nas habilitações das

licitações realizadas pela Câmara Municipal de Pitanga.

É o parecer.

Pitanga, 10 de fevereiro de 2023.
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orçamentária para suportar as obrigações oriundas da contratação (Lei n" 8.666/93,

art. 7o, § 2o, lll).

15. Nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/93, diante do valor do objeto, a

elaboraçáo de instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituição

por nota de empenho.

16. Como tal contrataçáo não se diferencia das contratações realizadas

mediante prévia licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para

habilitação se ela Íosse realizada.

17. Por fim, recomenda-se ao gestor, ao autorizar curso de capacitação,

verificar a possibilidade de sua realizaçáo on line.

OAB/no


